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uma, bem como a adequação para os horários de intervalos, en-
trada e saída, conforme orientações dos protocolos sanitários.

Art. 8º – As Equipes Educacionais, após todas as provi-
dências adotadas, iniciarão o acolhimento aos estudantes de 
acordo com as orientações dos protocolos sanitários, de pro-
teção social e distanciamento, conforme Recomendação CME 
04/2020 e Anexo.

Art. 9º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimida-

de, a presente Resolução.
Plenária do CME, em 20 de agosto de 2020.
________________________________________
Conselheira Rose Neubauer
Presidente do CME

 PORTARIA N º 5.299 DE 21 DE AGOSTO DE 
2020.

SEI nº 6016.2020/0071304-2
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-

buições legais,
)RESOLVE:
DESIGNAR a senhora SUELEN MOUTINHO SAPUCAHY DE 

SOUZA, RF 737.834.3/1, para responder pelo expediente da 
Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, da Secretaria 
Municipal de Educação, EH 163000000000000, a partir de 
24/08/2020 até ulterior deliberação.

PORTARIA N º 5.300 DE 21 DE AGOSTO DE 
2020.

SEI nº 6016.2020/0071309-3
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-

buições legais,
RESOLVE:
DESIGNAR o senhor CAIO VINICIUS DA ROCHA FUJITA, RF 

859.585.2/2, para responder pelo expediente da Coordenadoria 
de Contratos de Obras e Manutenção Predial – COMAPRE, da 
Secretaria Municipal de Educação, EH 160900000000000, a 
partir de 21/08/2020 até ulterior deliberação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2019/0071902-2 - PORTARIA Nº 168 DE 
20 DE AGOSTO DE 2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/2017, alterado 
pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 257/2019 que instituiu 
a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na CEI DR. 
EDUARDO DE CAMPOS ROSMANINHO,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Relator RF/VC
Rosangela De Almeida Felipe 721.364.6/1
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Karina Solidade Igual 844.539.7/1 14/11/2017
Relator RF/VC
Ruth Angélica De Oliveira Campos 638.893.1/1
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Carla Dos Santos Carvalho 855.761.6/1 12/03/2019
Relator RF/VC
Silvana Argentieri 795.562.6/1
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Debora De Paula Silva 827.528.9/1 24/02/2016

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2019/0069001-6 - PORTARIA Nº 169 DE 
20 DE AGOSTO DE 2020

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/2017, alterado 
pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 202/2019 que instituiu 
a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na EMEF 
DES. FRANCISCO MEIRELLES,

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Interessado: Conselho Municipal de Educação - CME
Assunto: Normas para o retorno às atividades/aulas pre-

senciais nas Unidades Educacionais do Sistema Municipal de 
Ensino de São Paulo, suspensas como medida temporária e 
emergencial de prevenção do contágio pelo COVID-19

Relatores - Rose Neubauer, Sueli Aparecida de Paula Mon-
dini, Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Emília Maria Be-
zerra Cipriano Castro Sanches, Fatima Cristina Abrão, Fernando 
Padula Novaes, Karen Martins de Andrade, Maria Cecilia Carlini 
Macedo Vaz, Marina Graziela Feldmann, Fatima Aparecida An-
tonio, Helena Singer, João Alberto Fiorini Filho, Luci Batista 
Costa Soares de Miranda, Lucimeire Cabra de Santana, Maria 
Adélia Gonçalves Ruotolo, Neide Cruz, Silvana Lucena dos San-
tos Drago, Vera Lucia Wey

Resolução CME nº 04/2020 - Aprovada em Sessão 
Plenária de 20/08/2020

O CME, órgão normativo e deliberativo, com incumbência 
de propor encaminhamentos para as questões relativas ao 
funcionamento de todo o Sistema Municipal de Ensino, no uso 
de suas atribuições, com fundamento nos incisos III e IV do 
artigo 11, nos incisos I e II do artigo 18 todos da Lei Federal nº 
9.394/96 e no § 2º do artigo 200 da Lei Orgânica do Município 
e, à vista da Recomendação CME 04/2020 e Anexo,

RESOLVE:
Art. 1º - A presente Resolução dispõe sobre normas para 

o retorno às atividades/aulas presenciais, suspensas como me-
dida temporária e emergencial de prevenção do contágio pelo 
COVID-19, nas unidades educacionais do Sistema Municipal 
de Ensino de São Paulo: na Rede Municipal de Ensino - Dire-
ta, Parceira e unidades mantidas em articulação com outras 
secretarias municipais e, nas unidades privadas de educação 
infantil, visando segurança dos profissionais, estudantes e seus 
responsáveis.

Art. 2º - A retomada do atendimento presencial tem como 
pressupostos:

* Autorização para o retorno às aulas pelo Comitê de Con-
tingência da COVID-19;

* Atendimento dos protocolos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde e orientações da Secretaria Municipal de 
Educação;

* Decisão de retorno pela Secretaria Municipal de Edu-
cação;

* Providências de insumos e verbas para atendimento aos 
protocolos da Saúde;

* Providência de profissionais em número adequado para 
o funcionamento das unidades e atendimento com segurança;

* Flexibilização do currículo e organização pedagógica;
* Explicitação das formas de atendimento – presencial, 

remoto e híbrido.
Art. 3º - A partir da definição da data de retorno, a Secre-

taria Municipal de Educação deverá atender ao proposto na 
Recomendação CME 04/2020 e Anexo.

Parágrafo Único - As unidades privadas de educação infan-
til deverão cumprir os incisos do artigo 2º e, no que couber, a 
Recomendação CME 04/2020 e Anexo.

Art. 4º - Cada unidade educacional, em diálogo com toda 
a equipe envolvendo o Conselho da Unidade, APM, Grêmio 
Estudantil, a partir dos Protocolos Sanitários e orientações da 
Secretaria Municipal de Educação deverá elaborar planos de 
ação para:

I. Estudo do currículo com reelaboração dos planos de ensi-
no e cartas de intenção, avaliação sem prejuízo de promoção e 
recuperação das aprendizagens;

II. Orientação sobre protocolos de saúde para professores, 
quadro de apoio, funcionários das empresas terceirizados e 
outros prestadores de serviços;

III. Organização de espaços visando circulação segura;
IV. Articulação com a Rede Protetiva;
V. Estratégias de Comunicação, Acolhimento e Busca Ativa
Art. 5º - Cada Unidade Educacional deverá apresentar/dis-

cutir com os estudantes e responsáveis os protocolos de saúde, 
as providências de segurança sanitária adotadas, os protocolos 
internos e as possibilidades de atendimento: presencial, remoto 
ou híbrido, com o acompanhamento da Equipe Educacional.

Art. 6º - Enquanto durar o período de emergência ocasio-
nado pela pandemia, será facultado ao responsável o poder 
decisório de retorno às atividades/aulas presenciais, ou a conti-
nuidade do ensino remoto, com o acompanhamento da Equipe 
Educacional.

Art. 7º - Cada unidade educacional após o levantamento 
do número de estudantes que serão atendidos presencialmente, 
deverá organizar as turmas e espaços físicos destinados a cada 

REFERÊNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS
1.Esfera legislativa nacional:
a. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 

de outubro de 1.988, que confirma e consagra o direito à 
educação, indispensável ao desenvolvimento e ao exercício dos 
demais direitos individuais e coletivos, de forma a oferecer à 
sociedade os instrumentos para alcançar seus fins (Artigo 6º, 
205 a 214, 226 a 230). Reconhece a educação como um direito 
de todos e dever do Estado e da família, a ser promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade (art. 5°).

b. Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, reafirmando os 
princípios e diretrizes trazidos na CF/88, de forma a definir e 
detalhar direitos e deveres, competências e responsabilidades, 
que devem ser cumpridos nas diferentes esferas de Poder Públi-
co, destacando: a educação como dever da família e do Estado, 
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidarie-
dade humana, tendo por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho (art. 2°).

c. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (ECA), que assegura todos às crianças e 
adolescentes todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade (Art. 2º e 3º). 
Reafirma os diretos educacionais, obriga aos pais a matrícula na 
rede regular, estabelece a comunicação com o Conselho Tutelar 
(Art. 53 a 59).

d. Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 - Dispõe sobre 
as políticas públicas para a primeira infância e altera a Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).

e. Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 - Dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pú-
blica de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019.

f. Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020 - Estabelece 
normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legisla-
tivo nº 6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei nº 11.947, de 
16 de junho de 2009.

g. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 - Promulga 
a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo assinados em Nova York, 
em 30 de março de 2007.

2. Esfera normativa nacional:
a. Parecer CNE/CEB nº 05/2020, de 28 de abril de 2020 

- Orienta a Reorganização do Calendário Escolar e da possi-
bilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins 
de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da 
Pandemia da COVID-19.

b. Parecer CNE/CP nº 11/2020, de 07 de julho 2020 - Dispõe 
sobre Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e 
Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no con-
texto da Pandemia.

3. Esfera legislativa estadual:
a. Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, alterado 

pelo Decreto nº 64.864, de 16 de março de 2020, ambos do 
Governo Estado de São Paulo, que suspendeu as aulas no âm-
bito da Secretaria da Educação, para prevenir o contágio pelo 
coronavírus (COVID-19);

b. Decreto nº 65.061, de 13 de julho de 2020, do Governo 
Estado de São Paulo, que dispõe sobre a retomada das aulas e 
atividades presenciais, no contexto da pandemia de COVID-19, 
e dá providências correlatas.

4. Esfera Normativa estadual:
a. Indicação CEE 177/2020, de 18 de março de 2020, ho-

mologada pela Resolução SE, de 18-3-2020, que fixa normas 
quanto à reorganização dos calendários escolares, devido ao 
surto global do coronavírus, para o Sistema de Ensino do Estado 
de São Paulo.

b. Indicação CEE 199/2020, de 29 de julho de 2020, ho-
mologada pela Resolução SE, de 31/07/2020, que disponibiliza 
estudos e documentos para a retomada das aulas e atividades 
pedagógicas presenciais nas unidades escolares vinculadas ao 
Sistema de Ensino do Estado de São Paulo.

5.Esfera legislativa municipal:
a. Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020, declara 

situação de emergência no Município de São Paulo e define 
outras medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus.

b. Lei nº 17.437, de 12 de agosto de 2020, que entre outras, 
estabelece medidas para a organização das unidades educacio-
nais no Município de São Paulo.

6.Esfera normativa municipal:
a. Portaria SME Nº 4.159, de 4 de maio de 2020 e Portaria 

SME Nº 4.846 de 02 de julho de 2020, que dispõem sobre os 
prazos de elaboração, apreciação e vigência dos Plano Anual de 
Atividades, Plano Orçamentário Anual da Associação e Plano de 
Aplicação dos Recursos Externos de que trata a Portaria SME nº 
3.539/2017 e dá outras providências.

b. Portaria SME Nº 5.235, de 14 de agosto de 2020, que 
dispõe sobre o repasse adicional para unidades da Rede Par-
ceira destinado à aquisição de materiais de proteção para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus.

c. Instrução Normativa SME nº 12 de 18 de março de 2020: 
Estabelece critérios para o atendimento às crianças matricu-
ladas nas Unidades de Educação Infantil da Rede Direta e da 
Rede Parceira cujos pais ou responsáveis atuam nas áreas da 
saúde, segurança, assistência social e serviço funerário durante 
a situação de emergência declarada por meio do Decreto nº 
59.283/2020.

d. Instrução Normativa SME nº 13 de 19 de março de 2020: 
Estabelece medidas transitórias e antecipa o período de recesso 
das unidades educacionais da rede direta e parceira em razão 
da situação de emergência no município de São Paulo – pande-
mia decorrente do coronavírus, e dá outras providências. 

e. Instrução Normativa SME nº 14 de 02 de abril de 2020: 
Estabelece ações, critérios e regras do atendimento alternativo 
para o fornecimento de alimentação aos estudantes da Rede 
Direta e da Rede Parceira a situação de emergência declarada 
por meio do Decreto nº 59.283/2020.

f. Instrução Normativa SME nº 15 de 08 de abril de 2020: 
Estabelece critérios para a organização das estratégias disponi-
bilizadas pela Secretaria Municipal de Educação para assegurar 
a aprendizagem dos estudantes da rede direta e parceira du-
rante o período de suspensão do atendimento presencial e dá 
outras providências.

g. Instrução Normativa SME nº 17 de 28 de abril de 2020: 
Estabelece critérios para a escolha/ atribuição, suspende desig-
nações para o exercício transitório de cargos vagos e disponí-
veis e funções docentes, orienta o apontamento da frequência 
e, dá outras providências.

h. Instrução Normativa SME nº 19 de 22de junho de 2020: 
Dispõe sobre a alteração do período letivo e prorroga a escolha/
atribuição de classes e aulas da Modalidade Educação de Jo-
vens e Adultos - EJA, e dá outras providências.

i. Deliberação CME 02/2020 e Resolução CME 02/2020, de 
19 e março de 2020, que fixam normas para a reorganização 
dos calendários escolares, devido ao surto global do Coronaví-
rus, nas Unidades Educacionais do Sistema Municipal de Ensino 
de São Paulo.

j. Parecer CME 05/2020, de 9 de junho de 2020, que res-
ponde à consulta da SME sobre Reorganização para Educação 
de Jovens e Adultos - período de isolamento COVID-19.

O retorno às aulas presenciais nas UE será um momento 
importante, toda comunidade escolar estará compartilhando 
sentimentos, angústias e a emoção do reencontro com os 
colegas.

Nesse reencontro, para além da adequação física e da 
viabilização dos protocolos de saúde, a retomada do PPP é 
fundamental para que todas as mudanças e encaminhamentos 
necessários sejam incorporados a esse documento, que é a 
versão escrita de todas as intenções, ações e metas que se 
pretende alcançar na escola, reiterando o caráter dinâmico do 
PPP que deve ser revisitado mediante a escuta de todos da 
comunidade escolar.

As concepções e premissas são as mesmas, mas, pode ser 
que mudanças em relação à comunidade tenham acontecido: 
houve alteração na demanda atendida? Descobrimos algo da 
comunidade que não sabíamos? Como nossos alunos passaram 
por esse tempo de afastamento? As respostas a essas pergun-
tas podem alterar ou inserir informações importantes no PPP.

É momento de replanejar a ação didática com vistas à 
retomada do processo educativo.

Planos de Ensino e Cartas de Intenções, produzidos pelos 
educadores no início deste ano, serão objeto de reformulação 
considerando:

* Os objetivos propostos para o ano de 2020 e 2021 de 
acordo com a nova organização curricular (que será indicada 
pela SME);

* As atividades realizadas no período de isolamento social 
produzidas pelos educadores de forma remota;

* Os cadernos Trilhas de Aprendizagens.
O planejamento deverá considerar as diferentes etapas e 

modalidades presentes na Rede Municipal de Ensino e suas 
especificidades. Olhar atencioso devem ter os educadores para 
os estudantes do 9º ano, última Etapa da EJA e 3º/4º anos do 
Ensino Médio.

Os estudantes público alvo da Educação Especial, devem 
ter, além do acolhimento, a garantia das condições necessárias 
às aprendizagens com a eliminação de barreiras.

Os Projetos presentes na extensão de jornada também 
merecem atenção. Deverão ser revistos atentando às indicações 
dos protocolos de saúde, principalmente distanciamento e, no 
momento de retomada, seria interessante que fossem prioriza-
dos projetos voltados à recuperação das aprendizagens.

A flexibilização curricular deverá considerar a possibilidade 
de planejar um continuum curricular 2020-2021, como indicado 
no Parecer CNE/CP 05/2020, de modo a atender aos objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento mais essenciais propostos 
no Currículo da Cidade e no Projeto Político Pedagógico da UE.

Os educadores podem se dedicar desde já, independente-
mente da publicação de reorganização de calendário, à reflexão 
sobre a nova escola pós-pandemia: com novas formas de orga-
nização dos tempos e espaços, novas formas de se relacionar 
uns com os outros, novas formas de ensinar e de aprender, 
novas formas de usar a tecnologia, entre tantas outras possibi-
lidades. Nesse cenário, educadores como o Professor Orientador 
de Educação Digital (POED), Professor Orientador de Sala de 
Leitura (POSL), Professor Orientador de Educação Integral, 
(POEI), Professor Orientador de Área (POA), Professor de Apoio 
Pedagógico (PAP) e Professor de Atendimento Educacional 
Especializado (PAEE) podem, em articulação com os demais 
professores, recriar a escola que atenda a todos os estudantes.

A partir de avaliações diagnósticas, instrumentos de sonda-
gem, entrevistas e outras estratégias que a UE julgar apropria-
das, será necessário o redimensionamento e a reelaboração dos 
Planos de Ensino, proposição de novos projetos, adequações 
didáticas e metodológicas que levem em consideração as pecu-
liaridades deste momento, as experiências desiguais vividas pe-
los bebês, crianças, jovens e adultos e criação de estratégias e 
oportunidades de aprendizagem e desenvolvimento para todos. 
Este novo olhar sobre os Planos de Ensino, contará com o apoio 
e as orientações das equipes das Divisões Pedagógicas nas 
Diretorias Regionais de Educação (DIPED) e da Coordenadoria 
Pedagógica (COPED).

A equipe gestora, articuladora de todas as ações da UE, 
tem papel ímpar nesse processo, coordenando as indicações e 
registros de todos: estudantes, seus responsáveis e os educa-
dores da UE.

Proposta para Avaliação das Aprendizagens
O Currículo da Cidade aponta para a importância da Ava-

liação formativa e diagnóstica que tem como função o acom-
panhamento das aprendizagens dos estudantes com relação 
aos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento propostos. 
Pressupõe a tomada de decisões sobre novos ou outros per-
cursos de ensino e sobre a utilização de instrumentos diversi-
ficados para evidenciar a diversidade de saberes e percursos 
dos estudantes.

Com base nesses princípios torna-se necessário construir 
práticas de acompanhamento do retorno, analisando e revisi-
tando os critérios estabelecidos nos documentos curriculares e 
protocolos de retorno, construindo dados para novas decisões e 
replanejamentos por meio de escuta dos educadores (gestores, 
equipe de apoio e professores), das narrativas das crianças, da 
escuta dos responsáveis, reconhecendo os saberes diversos a 
partir das experiências vividas neste período de pandemia com 
isolamento social.

Também é preciso que as UE, verifiquem como se deu 
o acesso dos estudantes às atividades propostas, durante o 
período de isolamento social, e realizem a avaliação do alcance 
desses materiais disponibilizados pela SME, a fim de assegurar 
a qualidade com equidade na educação.

A recuperação das aprendizagens deverá considerar todo 
o período desse e do próximo ano, com um apoio maior aos 
estudantes que apresentarem mais dificuldades.

Destacamos que, para a Educação Infantil, na oportunidade 
do retorno às atividades presenciais, não caberão momentos 
específicos de avaliação do desenvolvimento e das aprendiza-
gens ocorridos durante o período de atividades não presenciais.

Considerando que os bebês e as crianças estão o tempo 
todo aprendendo e se desenvolvendo, caberá aos educadores, 
como mediadores do processo de aprendizagem, por meio de 
boas experiências, de músicas, histórias, brincadeiras e elabo-
rações didáticas intencionais, procurar oportunizar vivências em 
que sejam possíveis as manifestações infantis, que revelem seus 
percursos de aprendizagem e de desenvolvimento.

V. CONCLUSÃO
Neste momento de crise sanitária mundial caberá à Secre-

taria Municipal de Educação, aos órgãos regionais, bem como 
às unidades públicas e às privadas de educação infantil do 
Sistema Municipal de Ensino envidar todos os esforços visando 
minimizar os efeitos negativos ocasionados pela pandemia, ao 
desenvolvimento e aprendizagem dos bebês, crianças, jovens 
e adultos.

Esta Recomendação traz indicação de ações que poderão 
contribuir no processo de retorno às aulas presenciais e contí-
nuo acompanhamento dos estudantes.

Nestes termos, os Relatores propõem ao Conselho Pleno o 
anexo Projeto de Resolução.

VI. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimida-

de, a presente Recomendação.
Plenária do CME, em 20 de agosto de 2020.
________________________________________
Conselheira Rose Neubauer
Presidente do CME

 ANEXO INTEGRANTE DA RECOMENDAÇÃO CME 04/2020/RESOLUÇÃO CME 04/2020
AÇÕES NECESSÁRIAS PARA O RETORNO ÀS ATIVIDADES/AULAS PRESENCIAIS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

DE SAO PAULO, DE ACORDO COM OS PROTOCOLOS SANITÁRIOS E APÓS DECISÃO DO COMITÊ DE CONTINGÊNCIA DA 
COVID-19

Ações Mínimo de dias antecedendo o retorno Instâncias
Definição das compras que serão centralizadas, regionalizadas ou delegadas às UE 40 SME
Levantamento das Necessidades de substituição emergencial de profissionais das UE e realização de encaminhamentos 40 SME, DRE, UE
Definição dos grupos/turmas de estudantes prioritários para retorno 30 SME
Reorganização Curricular 30 SME
Elaboração de protocolos e materiais, inclusive digitais, para orientação de todos os profissionais da Educação 30 SME
Consulta e manifestação dos responsáveis sobre o retorno presencial ou continuidade das atividades remotas enquanto durar o 
período de emergência.

30 SME, DRE e UE

Planejamento das ações e efetivação de parcerias para localização e apoio de famílias com privação de direitos para inclusão em 
programas sociais

30 e contínuo no retorno SME, SMADS, SMDHC, 
SMS e outras

Medidas de oferta e/ou ampliação de serviços suplementares de assistência à saúde dos estudantes e servidores 30 e contínuo no retorno SMS e SME
Reunião de Organização, Acolhimento e Orientações da SME com as Equipes das DRE 25 SME
Readequação do Calendário Escolar, considerando especificidades de cada turma/ciclo, especialmente para estudantes concluintes 
do Ensino Fundamental e Médio

25 SME e DRE

Início efetivo dos contratos de limpeza redimensionados 20 SME e DRE
Orientações on line aos educadores sobre o Protocolo de Sanitização 20 UE
Preparação de infraestrutura e aplicação de sinalizações para os protocolos de distanciamento social e fluxo 20 UE
Orientações para as equipes de limpeza de acordo com o Protocolo de Sanitização e estabelecimento das rotinas de limpeza 20 SME, DRE e UE
Orientações para as equipes de cozinha de acordo com o Protocolo de Sanitização 20 SME, DRE e UE
Orientações para os condutores do TEG de acordo com o Protocolo de Sanitização 20 DRE e UE
Reunião de Organização, Acolhimento e Orientações das DRE com as Equipes Gestoras das UE 20 DRE
Organização de processos formativos para educadores, familiares e estudantes contando, se necessário, com os recursos do PTRF 20 UE
Abastecimento das UE com insumos, materiais específicos e indispensáveis ao cumprimento do protocolo 15 SME, DRE e UE
Acolhimento das famílias/responsáveis e estudantes, com reunião on line, aplicativos de mensagens, Google Classroom, telefone.

Atualização de contatos e orientações sobre formas de comunicação e procedimentos nos casos de sintomas. Orientações sobre os 
cuidados pessoais e informações sobre o preparo e organização da UE

15 UE

Reunião de Organização, Acolhimento e Orientações das Equipes Gestoras das UE com os professores e funcionários, respeitando os 
protocolos sanitários, de proteção pessoal e distanciamento

10 UE

Continuidade das Ações de Acolhimento aos Professores e Funcionários e Início do Planejamento e construção coletiva de Protocolos 
Internos da UE, incluindo as instâncias participativas (Conselho de UE, APM, Grêmio Estudantil):

- Estudo sobre o Currículo Reorganizado;
- Reelaboração do Calendário, conforme orientações da SME/DRE;
- Reelaboração dos Planos de Ensino;
- Ensino híbrido e atividades remotas;
- Elaboração de estratégias de acolhimento aos estudantes;
- Articulação com a Rede Protetiva;
- Continuidade da Busca Ativa;
- Planos de Comunicação: de acolhimento, de conscientização, de contato com as famílias nos casos de COVID-19 em estudantes;
- Elaboração de procedimentos de monitoramento de sintomas e eventual socorro às crianças e estudantes 10 UE

Reunião com os responsáveis para orientações sobre o atendimento presencial ou manutenção de ensino remoto com o acompanhamento da equipe 
educacional

06 UE

Acolhimento aos Estudantes com efetivação do plano de comunicação e orientações sobre os protocolos sanitários, de proteção pessoal e distancia-
mento a serem obrigatoriamente cumpridos enquanto durar o período de emergência

No retorno ao atendimento 
presencial e contínuo após 

o retorno

UE

SME – Secretaria Municipal de Educação
DRE – Diretoria Regional de Educação
UE – Unidade Educacional SMS – Secretaria Municipal de Saúde
SMADS – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
SMDHC – Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
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